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RESPOSTA À PEÇA IMPUGNATÓRIA 
 
 
 
 

Processo Licitatório n.º 229/2025 – Pregão Eletrônico n.º 73/2023 
 
 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa jurídica para futura e eventual aquisição de veículos, 
máquinas e equipamentos, destinados ao Departamento Municipal de Obras, visando a 
atender às demandas necessárias à execução de serviços de infraestrutura, manutenção e 
conservação de vias públicas e demais atividades de responsabilidade da municipalidade, 
conforme condições, quantitativos e exigências do Anexo IV – Termo de Referência e 
demais anexos deste Edital – Financiamento: BDMG. 
 
 
 
 
A empresa PARIS EQUIPAMENTOS E SINALIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
21.715.712/0001-67, com sede na Avenida Ademar Bornia, n.º 2.879, bairro Jardim 
Independência, CEP 87.114-000, município de Sarandi/PR, apresentou tempestivamente 
peça impugnatória, conforme disposto no artigo 164 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
desfavor do presente processo administrativo licitatório, manifestando sua insurgência, 
como transcrito, abaixo: 
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Isto posto, apresentou seus pedidos, conforme segue:  
 
 
 

 

 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Presidente Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com 
 

 

 

Em atenção aos pedidos formulados pela licitante Paris Sinalização Ltda., cumpre esclarecer 
que os questionamentos apresentados envolvem aspectos eminentemente técnicos 
relacionados à aplicação da Resolução CONTRAN nº 916/2022, especialmente no que se 
refere aos CAT 107, CAT 116 e CAT 145, cuja análise exige conhecimento específico sobre 
sinalização viária e normas técnicas correlatas. 

Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o pregoeiro e a Comissão de Contratação 
possuem competências delimitadas à condução processual, julgamento das propostas e 
análise de documentos, não lhes sendo atribuída a função de emitir parecer técnico 
especializado. 
O art. 8º, caput e §1º, da Lei 14.133/2021 estabelece que cada agente público, no âmbito 
do processo licitatório, deve atuar dentro dos limites de suas atribuições, observando-se a 
segregação de funções. Assim, não compete ao pregoeiro realizar avaliação técnica que 
extrapole seu campo de formação ou conhecimento. 
O art. 7º, §1º, também reforça que a Administração deverá contar com equipes 
multidisciplinares e com o apoio de profissionais com qualificação técnica adequada ao 
objeto, de modo a assegurar a correta condução do procedimento e a tomada de decisões 
fundamentadas. 
Ainda, o art. 42 determina que o julgamento das propostas deve observar critérios objetivos 
definidos no edital e, quando necessário, contemplar pareceres técnicos capazes de 
subsidiar a decisão da autoridade competente. 
Destaca-se também o art. 5º, que impõe à Administração o dever de buscar a seleção da 
proposta mais vantajosa com base em critérios técnicos e jurídicos adequados, o que 
reforça a imprescindibilidade de que as questões técnicas sejam analisadas por profissionais 
especializados na matéria. 

Diante disso, considerando que: 

1. as dúvidas levantadas pela licitante tratam de interpretação técnica da Resolução 
CONTRAN nº 916/2022; 

2. o pregoeiro e a Comissão de Contratação não detêm conhecimento técnico 
específico sobre os dispositivos questionados, especialmente no tocante aos CAT 
107, CAT 116 e CAT 145; 

3. a Lei 14.133/2021 impõe que decisões técnicas sejam fundamentadas em pareceres 
especializados; 

mostra-se necessário e adequado encaminhar os pedidos à área demandante, detentora de 
competência técnica sobre o objeto licitado, a fim de que emita parecer técnico conclusivo. 

Tal providência visa a garantir a legalidade, a segurança jurídica, a objetividade do 
julgamento, bem como o estrito cumprimento dos princípios da competitividade, isonomia 
e motivação dos atos administrativos (art. 5º, art. 11 e art. 12 da Lei nº 14.133/2021). 

Somente após a emissão do referido parecer será possível ao pregoeiro balizar, de maneira 
técnica e juridicamente adequada, o julgamento da peça impugnatória apresentada pela 
Paris Sinalização Ltda., preservando-se a regularidade e a robustez decisória do 
procedimento licitatório. 
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Neste diapasão, apensa-se excertos do parecer técnico encaminhado pela área demandante: 
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CONCLUSÃO 

 

Considerando o parecer técnico favorável emitido pela área demandante, o qual manifesta 
o deferimento ao pleito apresentado pela empresa Paris Sinalização Ltda., especialmente 
no tocante à necessidade de observância da Resolução nº 916/2022 do Contran, 
notadamente quanto aos CAT 107, CAT 116 e CAT 145, objeto da insurgência trazida pela 
impugnante, o Pregoeiro decide acolher integralmente o referido parecer técnico. 

Dessa forma, conhece-se da peça impugnatória apresentada e, no mérito, dá-se-lhe 
provimento, reconhecendo a adequação das exigências relativas à aquisição de 
equipamento de pintura viária devidamente homologado e certificado, conforme os 
parâmetros estabelecidos pela legislação aplicável e pela área demandante. 

Paraisópolis, 25 de novembro de 2025 

 

 

Jean Pierre Almeida Paula 
Pregoeiro 
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